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DECRETO Nº 023/2013
Abre crédito especial no orçamento de 2013, no valor de R$ 97.500,00.
O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei orgânica, baixa o seguinte

D E C R E T O
Art. 1º. Abre crédito especial no Orçamento de 2013, instituído pela Lei Municipal nº 2.303/2012, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.310/2013, com a seguinte classificação:

07





Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

0701 04 122 0002 1019


Equipamentos Agricultura 

0701 04 122 0002 1019 449052

Equipamentos e Materiais Permanentes

0701 04 122 0002 1019 44905200000000 1130PRODESA Patr. Agrícola R$ 97.500,00

TOTAL:





                               R$ 97.500,00

Art. 2°. Servirá de recursos para a cobertura do crédito especial de que trata o Art. 1º, recursos constantes da proposta nº 020086/2012 e contrato nº 389.528-80, do programa PRODESA, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no valor de R$ R$ 97.500,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada - RS, em 08 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se                     
              Carlos Alzenir Catto

          Data Supra                                                    Prefeito Municipal

             Noely Maria de Castro

         Secretária da Administração
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